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PROCURADORIA JURíDICA

LEI N9 1.912, DE 22 DE DEZ~1BRO DE 1986

"Disrõe sobre o Estatuto do iY1agistério lIúmicipal

de Cruzeiro".

Doutor PAUIO roBERID DE CARVALID ,SCA.\fTIJA, Prefeito Mm1ici

pa1 de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais er. de

:rn.Z Sl'-illE:.q CUE A dt~1ARA MfJNICTPAL APROVOU E ElE ~IONA A

SEX;UI.NTE LEI:

CAP!TuLo I'

DAS DISroSlç5ES PRELLf\1INARES

Artigo 19 - Esta lei dis};Õe sobre o Estatuto do J'\1agistério I

Municipal de primeiro grau e seu pessoal e estabelece normas especiais sobre

o seu regtlme jurIdico.

Artigo 29 - Para efeito deste Estatuto, entende-se por pes

soal, de magistério o oonjunto dos servidores que ocupam cargos ou funções mas

Unidades Escolares e demais órgãos .da ,estrqtura ,da Diretoria de Educação e

Cultura.

Artigo 39 - O pessoal, do magistério públia:> municip:ü cem

p:reende as seguintes categorias:

I - Professores :- os serv.irlores encarregados de ministrar o

ensino e a educação ao aluno em quaí.squer atividades ,

áreas de estudo e dí.scãpl.ínas constantes elo curr'ículc e~

co.larj

II - Especia.listas:-os servíôores que executam tarefas de

assesroramento, planejamento, programação, su];ervisão ,

coordenação, a.a::xnpan.homento, controle, avaliação, orien

tação, .ínspeção e outras, respaí.tadas as pxescriçê)as can

tidas na Lei Federal n9 5692, de 11 de agosto de 1971~

III - Diretores de Unidades Escolares :- os servid:>res encar

regados de superví.sâo administrativa, educacionál

instrucional das Unidades Escolares.
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parágrafo Onico - Para os efeitos _~,sta lei, servídor é a pessoa

legalrrente investida em função ou cargo públiCX) do Quadro do Magistério Muni

cipal.

CAP1TULo II

IX) (pADOO IX) MAGI~IO

Artigo 49 - Os cargos e/ou funções do magistério se clas-

sificam de acordo can o gêooro de trabalho e os níveis de ocmplexidade das

atribuiçCes e zespcnsahí.Lídades cometidasaaos seus ocupentes;

Artigo 59 - Para os efeitos éleste E$tuto:

I - cargo e/ou função é o cxnjunto de deveres, atri
..

buíçêes e res:r;onsabilidades canetidas pelo muni

cípio a um professor, es:r;ecialista de educação ,

dir.etor deuunidade esoolar e docente resp:msável,

que exerça atividades adm:inistrativas nas Unida

des Escol.ares~

II - classe ê o agrup:mento de cargos e/ou funçCes da

mesma natureza, rreeno nIvel de retribUição, IreS

ma denaninação e idênticos quanto ao grau de

dificuldades e respcnsabilidades;

III - carreira ou série de classes ,é o ronjunto de

classes da mesna natnreza, dãspostas hierarquica

mente, de acordo cem o grau de dificuldades das

atribuições e níveis de responsabilidade;

Tv - acesso ê a elevaç'..ão do servidor público ã classe

inicial de outra carreira, f810 critério exclusi

vo de nerecnrento, aferido rrediante seleção .in

tema.

Artigo 69 - O Q.ladro do Magistério Municipal oamp3e-se das

carre.1ras constantes do Anexo I, .II e ,III que ficam fazenôo parte integrante'

deste Estatuto.

Parágrafo aniro - lAD pessoal, do Qladro do Magistério, exoeto

cargos a que se refere o artigo 89'0 aplicar-se-áas disposições da Consol~

ção das Leis do Trabdho e:p. subsidiária e canple.rrentaJ::rnente, o Estatuto

. Funcionários Públicos I>1Unicipais.
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CAP1TuI.o III

IX) PROVI'·1EN'IO

Artigo 79 - Os cargos e/ou funções cp Qu:ldro do Magistério

Municip:3.l a que se refere o Anexo I, desta Lei, podem ser providos ror:

I - contrrataçâo, precedida. de concurso público, tra

tando-se ce pr:1meira investidura no serviço pú

blioo rmmicipal em função de classe inicial de

c:rrreira;

II - acesSJ, tratando-se de função inicial de car% .

retra, diferente daquela a que psrtence o

servidor, para a qual esteja prevista esta for

roa de provirrento.

Artigo 89 - Os cargos, a que se referem os Anexos I e III

desta lei, exoeto o docente responsável, cem os requisitos ae1es Inerentes ,

serão de prov:inento em cauissão, nos termos da Lei n9 L 078, de 16 de deze..rrbro

de 1971 (Estatuto dos Funcionários PÚblicos Municipais).

parágrafo Onico - O ato de provírrento deverá conter, neoessaríameg

te, as seguintes indicações, sob .pena dessua nulidade e responsabilidade de

q1Je"U lhe der fOsse: •.. '

I - a denaninação do cargo e demais elementos de

identificação;

II - o fundaIrento legal e a indicação do nível de

vencimento éb cargo.

Artigo 99 - Para o provimento des cargos e/ou funções serão

rigorosamente obse:rvados os requi~itos m1mimos indicados nos Anexos I, II e

III, desta lei, sob pena de ser o ato de norreação ou contratação nulo de pIe

no direito, não geranéhD obrigação de eSfécie alguma para o rvulicíp:io, nem

q'L'lalquer direito rara o beneficiário, além de acazret.er a resp:::>nsabilidade de

que.ll lhe der causa.

ClWWW N

DO COKCURro

Artigo 10 - A primeira investidura em função nas ativida1e

do magistério efetuar-se-â mediante concurso públioo de provas escritas,

ou prático-orais.

.'
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Artigo 11 - A apIDVE'.çãO em concurso não gera direito à can

tratação. mas esta, quando se der, resp:dtarâ a ordem de classificação dos

candidatos habilitddos, salvo prévia .desistência ror escrito.

t 19 - Terá preferencia paaa contratação, em caro de

em]?3.te na classificação, o candidato já r:erten02l1te ao serviço públia::> munici

pal e, havendo mais de l1lTI candidato nessa condiç'.ão, o mais antigo.

§ 29 - S€ ocorrer empate de candidatos não rertencentes

ao serviço públio::> municipal, decidir-se-ã em favor do :mais idoso.

Artigo 12 - Observar-se-ão, na realização dos concursos, as

seguintes normasr

I - não se pu,1:)licará edital paaa proviIrentn de qual

quer função enquanto vigorar o prazo de valida

de de concurso anter.íor para a rresna, se ainda

houver candidato aprovado e nãp convocador

II - o edital deverá estabelecer o prazo de validade

do concurso e as e..xigências ou condições que

possibilitem a conprovaçâo , peIo candidato, das

qualificações e requisitos constantes das esre

cificaçY5es das funções;

III - aos candidatos ~...rão assegurados meios amplos de

recursos, nas fases de honologação das inseri 

ções, plblicação de resultados parctaí.s ou

glob3.is, oorrologação de concurso e contratação '

de candidatos;

IV - quando houver servidor p.íblioo mm.ící.pal. em

c1isp:mibilidade, não será feito concurso l::úbli

00 para preenchimento de função..de igual catego

ria, devendo, se necessário, ser convocado o

servídcr di.sponível, respeitando-se o dí.sposto

no fu.-tigo 12.

V - .indepsnderâ de limite de idade a inscrição, em

ooneurso, de ocupante de função pÚblica munici 

pal.,
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Cb.P1TtJLo V

DAS VA~'l'D\GENS F DA PFúSRESSÃ.O t Z ~

- jjflOÜ!-fr:.J
Seçao I ..( éJV ~ -t

:J..! t 1. ~ O
Das Vantagens .

l'rtigo 13 - Para OSA:~ lei, a gratificação por me~
c:iln'mto consiste no direito do pessoal, ôo magistério públiro rmmicipa1, reoe

.:.....
ber, a titulo de aàicional 10%, (dez por cento) sobre o seu salário, ficando

assim, este adicional, Incorporado eu carãter definitivo em seus vencínentos,

se

(un)

sejam
(<bis)

pontos FOr ano.

II - De 4 (quatro) a 8 (oito) ausências CJIE não

jam consideradas àeeefetivo exercício: 1,00

ponto por ano.

§ 19 - Para f1.ns de apuração da frequência nos tenros

do "caprc", deve ser ronsiderado cano ano o I;:erlcrlo de 19 de janeiro a 31

Artigo 14 - A gratificaç.:ão por merecimento será feita

diante a apuração da assiduidade, na seguinte conforraídade s

I - De O (zero) a 6 (seis) ausêncías q1:e não

consideradas de efetivo exercício: 2,0

" de dezembro,

§ 29 - Para fins de ap..tração da frequência excãuem-se

1ioença-gestante, gala, nojo, e os afastamentos previstos no artigo 32 desta

lei.

§ 39 - Feita a apuração de frequênCia, os pontos atri

roídos serão consignados sob a denominação de "porrtos-assfõzídada",

§ 49 - 'Ibdo o Irrteqrarrte 00 QJ.adro do Magistério lYhmi

cãpal., ao oompletar 06 (seis) pontos por assiduidade, fará jús ao previsto-no artigo 13.

Artigo 15 - Aos Servidores de que trata o anexo I desta lei,

ap1icar-se-ã, o dí.sposto no artigo 11 E p:rrágrafos, da Lei n9 1.729, de 02

de janeiro de 1985 o

Seçâo II

Ba Progressão Funcional

Artigo 16 - A progressão funck>na1 para os fins de
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consiste no direito do pessoal, do magistério ~11éo municipal de Pré-Esoola

e 19 Grau, reoe1:Br, a. título de adi.ltj.anal IO~(dez por cento) sobre o seu ~

lário, ficando assim, este adãcíonal., inrorporador em caráter definitivo em

seus venc:irnentos, desde que apresente 01 (um) título de habilitação em Curoo

SUreriDr de Licenciatura Plena sem os prejmzos das vantagens frevistas no

Artigo 13 desta Lei.

Parágrafo único - O adicional de que. trata este artigo,

90 una única vez, ainda que, o beneficiado seja portador de vários

de gabi1itação em Curso SUp?.rior de Licenciatura Plena,

W\.PÍ'IUIO VI

DOS VEl\CE1F.N'IOS, DAS A'IRIBUlÇQES E 00 RE'3I!1E

DE TRABALID.

saxão I

Dos Vencinentos

Artigo 17 - Os venciIrentos e a carga horátia dos ocupantes

dos cargos e funcjles do Quadro do Magistério lVIqnicipal são estal:.eleciàos nos

Anexos I, II e III.

§ 19 - O professor no exercício do cargo de Diretor de

Unidade ESColar oan 8 (oito). ou mais classes estará df.spansado de mínfstrar

aulas.

tenha de 4 (quatro)

las. ;L

§ 29 - O docente responsâvel, rela Unidade Esoolar QUe

a 7 (sete) classes não estará dí.spensado de ministrar au

G

;Lv
Seção II

Das AtribuiÇÕes

Artigo 18 - O Diretor de Unidade Escolar terá as seguintes'

atribuições:

I - Organizar as atividades de planejamerrto de sua

Unidade Escolar:

a) coordenando a elaJ::oração 00 plane escolarj

b) assegurando a canFatibiliZação do plal1eJ' ,..... '0;;:"'./1,11

to escolar com as norrras da Diretoria

Educação e Cultura:
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c) supeníntendendo o planejenento, a avaliação,

. o acanp:mhamento e o controle de execução do

plano escolar.

II - SUbsidiar o Planejarnento Etlucacionéü:

a) resr;onsabilizando-se pala atualização, exati

dão, sist:enatização e fluxo Cbs dados neoes

sãrios ao planejanento do Sistem3. Eso:>lar;

b) prevendo os recursos fíSiCOS, materiais h~

nos e financeiros, para atend:1Inento às

necessidades de SI.E. Unidade Esoolar, a curto,

médio e longo prazo.

III - Elaborar o Relatório Anual de sua Unidade Escok

IV - Assegurar o cumprirrento da Legislação em vigor ,

bem como os regulanentos, diretrizes e nox:mas e I

emanadas da Diretoria de Educação e Cultura.

V - Zelar pala manutenção e oonservaçâo dos bens

patnínoníaí,s,

VI - Garantir a disciplina e funcícnenerrto da sua

Unidade Esoolar.

VII - PrOIrOVl'!r Integração Família, Escola e Canunidade:

a) proporcdonando condições rara pll'ticip3r de

órgãos, entidades públicas e privadas de

caráter eul.tural , educativo, assi5tmcial ,

bem como elementos da Comunidade nas progra

mações (fa Esoola;

b) assequrando a p:irt1ciração da sua Unidade em

atividades cívicas, culturais, sociais e

desportivas da Conunidade;

c) criar e estiímular o funcíonamerrto de Associa

ção de Pais e iYestres.

VIII - Distribuir as classes e r:eríodos, garantindo em

pr.:-jJ!1eiro lugar a continuidade do processo/ ensí,

m/aprendizagem.

]X - P-ema.'1.ejar profesrores das Unidades Esa::>lares o

mesmo de períoêbs para a nelhoria do ensino .~

dizagem com a devida aquiescência da Dire ia de

Educação e Cultura.
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Artigo 19 - O D.:>cente Restonsáve1 I=OI" Unidade Escolar terá
as mesmas a tribUiçOOs do Diretor de Unidade Esco1i9.r, exceto o previsto no

lnciso I, letras "a", "b" e "c" e ãncí.so II, letra. "a".

Artigo 20- O Profess:>r terá as seguintes atribuiÇÕes:

I - elaborar e executar a programação referente .. à
regência de classe e atividade afins;

II - executar atividades de zecuparaçâo de alunos;

I1I- manter permenente contato COiI1 os paãs de alunos

ou seus resp:::nsáveis, Infornando-os e orientan

do-os sobre o desenvolvilnento dos neanos, e

obtendo dados de interesse para o processa edu

cativo;

N - executar e manter atualizados os registros e os

relativos a suas atividades es:r;:ecíficas e

.forneoer infonnações conforme as normas estabe

lecidas.

Artigo 21 - O Ori.entador PedagÓgico de 19 grau e de Pré-
Escolar terão as seguintes atribuições:

I - or íentar didática e r:eoagógica.rnente os profes -

sares;

II - avaliar e controlar os rendímentos do a.lunoj

III - Estudar os "caros problemas" (ailunos);

IV - propor instrução re.'1edia1 para alunos com defi

ciência no enaínor

V - rrorrover cursos de atualização fed,agÓgica;

VI - pro..'1Ovar remiõ.~s e debates drlldátioo-:redagÓgims

para avaliaç.ão formativa;

VII - assessorar os Docentes Resp:>nsáveis nas tarefas

do Inciso I, letras lia", "b" e "c" e mciso II,

letr:a "aIt das atribuições do Diretor de Unidade

Escolar.

Prtigo 22 - O Orient3dar de saúde terá as seguintes atribUi
-çces:

I - promover as campanhas de saúde;

II - proceder levantamento de situações de saúde

rolar ;

III - encaminhar "casos problernas" para

de competentes;
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N - prorrcver palestras sobre saúde básica" nas Unida

des Escolares, envolvendo, inclusive, a camunida

de.

Artigo 23 - O coordenador de Edueaç-io e Cultura terá as

seguintes atribuições:

I - Assessorar as comí.ssêas de letras, Biblioteca ,

Teatro, I'Íisi03., P..rtes-:mato e Folclore do Con

selho I'1unicir:al o.e Cultura.

buições:

II - Coordenar os prograrras educatiívos e cfvíoos a:>~

tantes do Calenàãtio Esrolar, inclusive os de

obrigações nacionais, estaduais e rmmí.cí.pat.s ,

III - Pra,lover os eventos educacionais e/ou culturais

de proceà.ência da Diretoria de Educação e

Cultura.

N - Pronnver os eventos educecíonaâs e/ou culturais

sol.tcí.tados ror outros órgãos da cidade, região

e até mesmo interestaduais.

V - Garantir a divulgação e realização dos eventos.

VI - Eolicitar junto aos órgãos oompatentes possfveí.s .

eventos de ardam educativas e culturais.

VII - Promover exposíçêes educativas e cultumis na

Casa da Cultura e/ou no Ivluseu Históriro e Feda

gÕgico Ilfvt3.jor Novaes".

VIII - Respcnsabí.Lízar-ise pela projranaçâo da Casa da.

Cultura, realização, ordem e dinâmica.

IX - Anal í.sar os scripts das p3ç'_a.s e eventos cultu

rais a serem apresentados no Teatro O:1pitólio e

encaminhá-los ao Presidente do Conselho f.-/olmici

paI.
X - Promover, organizar e superví.sdonar o Festival'

Inter.municipal da Canção. -

XI - Prorrover, organizar e supervisionar os concursos

educativos e/ou culturais do Prograrra CINC (Cen

tro de L'1forrnação e Convivência) - Convênio

tre a Prefeitura Hunicipll de secretarta

Estado da Cll1tnra,

Artigo 24 - O Auxiliar de Diretoria terá as seguintes
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I - \9roceder o levantarrento de material esco'lar ne

cessário junto às Escolas e demais departamen

tos ligados à Diretoria de Educação e CUltura

(Centro de TreinaItento de Mão de Obra, Conselho

Mmlicir:aJ. de CUltura, Biblioteca Municipal

"Prof~' rtarlene S3mplio Pinto e Museu Histórico

e Permanente de cruzeiro.

II - O:mtrolar e efetuar as requisições para canp:ras

Ce material psrmanerrte , material didátia::>, ~

gÓgico e de ronsumo da Diretotia cIe Educação e

Cultura.

III - Distribuir equí.tatdvanente o material escolar. ,

através da ficha de rontrole de cada Escola.

IV - Distribuir o material permanente e de censuro

para tocbs os Departamentos da. Diretoria de

Educação e Cultura, descritos no inciso II.

V - ResPJbsabiliZar-se rela folha de ponto de todo

o pessoal da Diretoria de Educação e Cultura.

VI - r"anter em dia as pastas .funcionais das Profes

saras e serventes quanto a faltas, licenças e

férias.

VII - C:>1al:orélI diretamente nas Campaahas Filantmpi

cas direcionadas para os carentes das Esoolas I

Iv11111icirais.

VIII - I';>...rticiI;aX auando solicitado de reuniÕes educa- -
tivas e/ou culturais.

IX - Assessorar nos serviços de secretaria e divulga

ç.~o dos cursos do C. T.J'1.o.-centro de Trei..naJren

de ·Mão de Obra.

X - PartiCWpar ativamente na prcx;raITação dos eV'e!!.

tos cívicos e educativos da Diretoria de Ec1uca

cão e Cultura.
b .

CAP1TuUJ ~VII

Artigo 25 - No cunprimento da finalidade a que

artigo la-A, da :rei n9 1.609, de 28 de novembro de 1983, oonpete à Dir
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de Edue:tção e CUltura:

I - Assesrorar a dtrecão das Unidades Esoo1al:es em
~

suas decisões propondes

a) diretrizes e metas de a.tuação da escoãar

b) alternativas de solução para os problemas de

natureza adrninistrativa e I;edagõgica;

c) prãcrãdade para a aplicação de reorrsos da.

esoala,

II - Opinar sobre e

a) criaç.ã." e regularrentação das instituiç.5es au

xiliares da escola;

b) progranas especíaí,s ví.sando a integração es

oola-fam!.lia comunidade;

c) proqramas de assistência EpCial e material •

aos alunos.

III - Avaliar os relatórios anuais da escola analisan

do o seu desempsnho em face das diretrizes e j-

metias estabelecidas.

Artigo 26 - A Diret.oria de Educação e CUltura que, também ,
é o órgão supsrdor consul.t.ívo , será presidida por seu Diretor e integrada

r;elos seguintes roe."lt':lros:

I - Cbordenador de Educação e Cultura

II - Auxiliar da Direçcão

II! - Orientador Pedagógico (19 grau)

IV - orientador PedagÕgico (Pré-Eso::>la)

V - Orientador de saúde.
Artigo 27 - DEetoria de Educação e Cultura e todos os seus

;nembros farão reuniões oon os DjIetores de Unidades Escolares e ms Docentes

Resronsãveis:

I - Ordinariarnente:

a) no início do ano letivo, antecedendo a e labo

ração do Plano da Eso:)la;

. b) no Inãcío do 29 seI'!l2stre letivo.

II - Extraordinaria'Tten.te:

a} por convocação do Diretor da {Jnidade Esa:>

ou Ibcente Resronsável;

b} ror convocaçâo dos professores quando

rolicitclção for supartor a 2/3 da red

cípal, de ensino;
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c) r-or ronvocação dos Orientadores PedagÕgicos

e/ou de Silúde.

CAJ?1Tuw VII'

008 D1REI'lDS E DEVERES

ThJs Direitos

Prtigo 28 - são direitos espectaí.s do pessoal, eh magistério

I - ter a r:ossibilidaàe de ar..erfeiçoam:mto ou espe

cialização profissional em órgãos mantidos ou

reccnbecídos peIo município;

II - escolher, respaí.tada as diretrizes gerais da

DEC, os processos e métodos didáticos e aplicar

os processos de avaliação da aprendí.zaqemr

III - prrticipar de pl.anejarrento de programas e

currí.culos, avaliação diagnóstica, fonrativa e

samativa, reuniões, conselhos ou comí.ssôas esco

lares;

Tv - receber assistência técnica para seu arerfeiço~

nento ou sua eSI;:Scialização e atualização;

V - dãspor no ambiente de trabalho, de Instal.açôes"
y

e material técnico-FEdagÕgico suficientes e

adequados, para que possaexercer com eficiên::ia

e eficácia suaS funções;

VI - recP...ber renmleração de acorro cem a classe, ní.

vel de babí.Lí.taçâo, tempo de serviço e regirre '

de tralalho, conforme o estabelecdãl.o ror esta

lei;

VII - receber auxílio para publicação de trabalho

livros didátioos ou técnico-científico,

rolicitado e aprovado rela Diretoria de

ção e CU1turar

VIII - reunir-se-áa unidade escolar

\
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assuntos de interesse da categoria e da educa

Ção Em ~eral, sem prejuízo das atividades e~

lares.

seção II

Ibs Deveres

Artigo 29 - O integrante do quadro do lJ'agistério zem o

dever constante de oonsiderar a relevância social de SU3.S atribuições, man

tendo conduta moral e funcícnal, adequada ã dignidade profissional, em razão'

da qual, além das obrigações previstas E;m outras normas, deverá:

I - conhecer e respeitar" as leis:

II - preservar os princípios, os ideais e fins da

mueação Brasileira através de seu desempenho'

profd.ss.íona'lj

III - empenhar-sse 6Tl prol do desenvo'lvírrento do alu-

no, ut.í.Lízando processos que acomp:mhem o

prcgressc cientifioo· da educação:

N - part.ící.par âas atividades educacionais que lhe

forem atribuídas :r;or força de seus cargos ou

fuTlÇÕes:

V - conparecar ao local de tramUlO cem asaíduída

de e pontual.ídade, executando suas tarefas con

eficiência, zelo e presteza:

VI - manter espírito de cooparaçâo e rolidariedade'

com a equí.pa escolar e a canunidade em geral:

VII - .íncent.ívar a prrticir:ação, o diálogo e a

ccoparaçâo entre educandos , demaf.s educadores e

a canunidac1e e.'TI geral, ví.sando ã construção de

urra socie::lade demccrâtiícar

VIII- assegurar o desenvolvírnerrto do senso crítico e

da conscíêncía kDlltica do educando:

IX - resr:eitar o alun.o como sujeito do processo edil

cativo e romprometer-se com a eficácia de seu

aprendizado:

X - comunicar ã autoridade :inEdiata as irregular·

dades de que tiver conhecirrento, na sua ~ sa

de atuação, ou, às autoridades superiore ,

caro de anissão por parte da prirreira:
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XI - zelar pela defesa dos direioos profissionais e

pala repltação da categoria profissional;

XII - fornecer ele.T!l'='-ntos rara a parmanente atualiza

ção de seus assentanentos, jun1D aos órgãos da

Diretori'3. de Edmação e Cultura;

XIII - concíderar os princípios psãco-pedaqôqâcoa, a
real.fdade rocio-ecanômica da clientela esoolar

e as diretrizes da R:>lítica Frlucacional na

escolha e utilização de nut.o-riaSi, procedírren

tos didáticos e instrurrentos de avaliação do

processo en.sino-aprendizagem;

XIV - partiícãpar do processo de pL:meja':lleIlto, ~xe

cução e avaliB.ção das atividades esco'lares;

Parágrafo único - Constitui falta grave do integrante do Q.1adro

do 1\1agistério Impedtr que o aluno p3rticipe das at.ívídades escolares em

razão de qualquer carâ:.cb Ilat.erial.

J,r
CAPÍ'IULo ~I

seção I

1)) Afast:aIll=nto

Artigo 30- I) afastanento do membro do rragistério do seu

cargo ou função poderâ ocorrar , além "de outras das hip:'5teses previstas nesta

Lei, nos seguintes casos:

I - para seu aperfeIçoamento e asr:;ecialização; ~

II - para cemparecer a conqressos e reun.íôes relacio

nadas con a sua ativid-J.de;

III - para cumprir missão oficial de qualquer nature

za., com ou sen ônus para os dbfres pÚblicos.

Artigo 31 - O nem.bro do ID3.gistP.-rio s5 poderá aausentar--se I

do municlpio I mm ou sem ônus para os cofr'es FÚblicos I l:P....neficianCl.o-se <b

artigo anterior, cem autoriza.çâ:o do .Prefeito Hunici};al, ouvido o Diretor de

Etlucação e Cultura.

Artigo 32 - O titular do Qt.l'3.dro do I-l3.gistério poderã

tar-se sem prejuízo de seus vencímentos e dernais vantagens do cargo

I - Exercer cargos ir..erentes ou ccrralatos ao

iilagistéxio junto à Diretoria de Fduc~ ;ão

CUltura;
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II - Exercp-I carggos Inerentes ou correlatos ao do

r>agistério junto à Diretoria de Pronnção Social

ou Entidades assistenciais Cb município.

2e'"'0o II

Das Férias

Artigo 33 - Os professores em exercício rias unidades escol.

res gozarão férias de acordo con o Çalendârio ESCDlar.

Aetigo 34 - O D:iretor de Unidade Escolar, Orientador Pedagó

gico, Orient3.dor de saúde, e demaí.s servidores terão direito a 30 (trinta) dias

consecutivos de férias anuais, que serão gozados segundo escala elal:orada pelo

chefe :im:diato, durante o rerícxio de férias escolares.

Artigo 3505- Os demaí.s rrembros do Orgão ConBUltivo terão di

reito a 30 (trinta) dias consecutivos de férias anuais, a serem gozadas sc...gun

do escala elaborada pal.a Diretoria de Educação e CUltura.

Parágrafo úniro - Não é f€Iülitido acumular férias ou levar ã SU3.

conta qualquer falta ao trabaUD.

Nllv ~

Seção III ~ D' ~ Õ-t":JF o ~

~{o/'V -O . Ôct "
~ ~ . )~J L,

Artigo 36 - A rerroção dos integrantes da carreira do magisté

rio processar-se-â no últ:iIilO mês do ano letivo e a posse da nova classe da~..:á

no 19 dda 1etivo do ano posterior.

§ 19 - A escolha obddecerã classificação dos professo 

res por FOntes romputados per antiguidade e assiduidade.

a) por antdquídade será computado 02 (dois) PJn

tos par bloco de 5 anos de exercício no QUa

dro do Magistério I-1Unicipal.

b) ror assiduidade será OY.Urntado:

- 06 pontos para os professores que não apres€'.g,

taren eenmma ausência durante o ano letivo I.

(exceto as licença.s de gestante, gala e na 'oh
- 03 pontos para os profesoores que tive

f:ruido de 01 a 03 faltas1
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- 01 ponto para os professores que tiverem usu

f'ruddo de 06 faltas •

Parágrafo Ú11ico- SÓ 'fOderão remover-se os professores que se

enccntrarem em efetivo exercício no dia da. escolha, salvo os casos previstos

no artigo 30 desta lei, que poderão ncmear UIn procurador ~a efetuar a esco

lha.

§ 29 - A reJrOÇ<;o para ~r:.mut3. deverá ser pIej.teada por

escrito ã Diretori"'l de EdUC:lÇ3Ó e Cultura antes dadãata da e sco.lha geral.

Artigo 37 - Fica tnst.ítucãonal ízado, coro at.ívídadesperma

nente da Diretoria da FdUCél.Ç'~O e Cultura, o tre:inamento de seus servicbres ,

tendo cano objetivos:

I - .íncreeentar a produtivida.de e criar rondiÇÕes

para o constante ar;erfeiço3Icento do ensino pú
bl íco mul1ici];E.li

II - intecrrar os obietivos de cada funcão às final!J _ ~

dades Q..J. admírrí.sttraçâo cono um todo;

III - atual.ízar conhecfmerrtos adquiri<bs para melhor

qualificação êlo pessoal docente.

Artigo 38 - OJmr:ete ã Diretoria de Educação e CUltura, e,'11.

coorôeaaçâo mm a Diret0ria de Administração, a e Iabcraçâo e o desenvol.vírren

t;) dos proqramas de treinamento dos seus servidores.

§ 19 - Os proqramas de tze.ínanento serão elaborados,

anualrrerrte , a tanr:o de se prever, na proposta orçamentária, os recursos in

dãspensãveí.s ã sua reaIizagão.

§ 29 - As a.tividades de trerlmô.'11enbJ serao programadas

preferentemente para a êPJCa das férias esco'lares, reSfEitadélo-se o p:=rIodo'

destdaado a estas.

Artigo 39 - O t1.'Binarrento terá sempre carâter objetivo e

prático e será ministrado:

I - sempre que possfval., direta.rnenta rela FreD

ra, utilizarlclo servidores de

recursos bimanos locais;

II - através da eontirataçâo de servtços c

des espectal.tzadasr



Estado de São Paulo

'{~

1:J>. l:}

~
. z;..I;,1 ... '.'
. ,
"

PROCURADORIA JURíDICA

III - mediante o enoamínbanerrto de servicbres a orga

nizaÇÕes especãal.tzadas , sediadas ou não no mu

nicípio.

CAP1T"JLO X f

..
a

Artigo 40 - A lotação do pessoal, do Qlladro do :Magistério '

~1unid:ip3.1 será aprovada., anualrrerrte , pala Diretoria. de Educação e Cultura ,

tenào em vista as neoasaídades do ens íno públia:> nunící.pal, e a qualificação

do corro docente,

Parágrafo Ú11ioo - t'; vedada a designação de pessoal, Cb Quadro do

lvi3.gistério !"lunici};E1 para o exercício de funções aq:Ilei?,s à educação e

cultura.

Artigo 41 - ~ facultado ao servidor rolicitar lotação, ~

diante remoção, que rodará ser atF..ndida,a critério da. AàJ.ninistração, desde

que:

I - rJ(~o traga prejuízo ao funcionamento da Unidade

onde estiver lotado o servidor;

II - exista vaga na Unidade para onàe é rolid:itada a

nova lotação•
.. .ç:;"" ... f ... ' dh·oe. dePara;raJ.O uruco - Tera pre: erencaa, 5':J caro e _aver maí.s um

candidato ã mesma vaga, o que contar mais tempo de.sP..xviço público muní.cí.paL

e, em caso de anpate, o mais velho.

Artigo 42 - ~€rá tanltém lotado na Diret'Jria de EtlUC.:ição e

Cultura o pessoal, necessário às at.ívídedes de limpeza, rranutençâo, vigilân 

cía e merenda escolar.

Parágrafo íiníco - lmtes do fiaal do ano letivo, o níretor da

Dieetoria de Educação e Cultura subrreterá à apcovação do Prefeito Municipal'

o plano de lotação, para o ano jsequírrte, do pessoal de que trata este artigo.

CAP1TuI.o XI f

DAS DISP<)SIç5ES FINAIS

Artigo 43 - Eerá aàm.itido em caráter excepcional e por p _

zo detenninaéb, a corrcrataçâo de profesror, especãal.Lsta ou Diretor de UI da

de Esoolar, para substituir o servídor subitamente afastado, t.eropJrár'

definitivamente de suas funçÕes ou cargos.
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Artigo 44 - FiCéiLil criados os cargos de DiretDr de Unidade

Esoo13r, Orientador PedagÓgico de 19 Grau, Orientador IedagÓgioo de Pré-
Bsco la e Orientador de S3.úde, de provínento em oomí.ssâo, cujo nÚ!rero e

re..muneração é o constante dos anexe . I e IIIT

Prtigo 45 - E ntrará em vigor a partãr de 19 de

janeiro de 1987, revogadas as d -s~si ~.- s em contrário.

Prefeito ~.

Publicado na E'ecretaria da Prefeitura 'lunicip3.l de cruzei

ro, eE1 22 de dezembro de 1986.

,it:~~'--.scrcsz:
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RE(prsrros PARA

PROV:r:!1E0l'JD
ATRDUrçõES

CARGA' HORÂRIA

MEJ:-.1SAL'

c::lWGA HORÁRIA

SEl1ANAT.J

r·

\ ,-
! .

CLASSE'

CARREL~ : PROFESSOR DE 19 G_

artigo' 20.

1'.s esti;;>uladas . nof . de l~ 4~ ~ .Pro essor . • a • serles

Pr.ofess'Jr de 19, ,29 e. 39 está

gins da pré-E~cola.~

, '2.171,00.:

.-. I " :' < r.:.' 'U,,,, .0
. '\ .;C' l. I '.

H3bil~tação eS};eci

fica de 29 grau ern ,

curso de 3 ou4

série~~'

'As, est.í.pul.adas no l-abilitação es~cí

'artigo 20.. fica. de 29 grau .çan

~bilitaçã6de Pré
Escola e ou 49 ~br-

24 horas

24 horas

'120 horas'

12O boraa

mal.

Professor r~qx:msãvel IX'r !?rS2.

gr:u:as de esporte e Lazer .do

Ensino P-.cé-Eseola 'e 19 Grau.

As articuladas, no Curso Superior Com

artigo 23. pleto.

Ccozdenador' de Educação

Cultura.

e

2.438,13

J I "6' ~~r~ L\ t .o ('J

4.342,00
., '\ " " . :
, ' -./ ') () '') .

. '" .

As est.ãpuladas no

artigo 20.

Curso superior de

Educação Física.

25 horas'

, ,

'I'
horas40

150 hor-as

200 horas

As ar't.í.cuLadas no .Prilreiro Grau com 200 horas40 horas

-çao e Cultura.

pleto e o mínim:> 'de

,3 (três) anos de

experiência no Se

I Públioo:1unicipal r:

·1 Diretoria de Educa-

I

'~tigo 24.

j

I
....J

, '1
I

, 3A17 ,07 ./

/"' /' , , r'!
,»,,~ ''-.' .. \

1

I
I

I
j

j

f\ ,.~ -"

c,

Auxiliar de· Direção ,
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ESPECIALI~;TAS

SAL.?tRIO !-1ENSÂL

AN E X O· II

ATRIBtJIÇÕES
REQUISITOS, PARA

PROVD1ENTO

ÇARGA HORÁRIA CARGA HORÁRIA

SEMANAL HENSAL

Orientador pedagógico "

( 19 grau)

Orientador pedagógico

oridntador' de saúde

4.342,00

:>.) .h '1 'C:)

4.342,00

_ i I r -::. ,'''\
",-:;_, "'- r) ",,)

O: ".

~L342~00'

" 9 -4 ',l:- tÇ).. (,., .-:)

"~"

As esc ípuladas no

artigo 21~'

As est.í.pul.adas no'

artigo 21.

As estipuladas no

art.Lqo 22. .

,"

Habilitação em peda

'gcgia com licencia-
" .

tura plena.

P.abilitação em peda. -
gcgia corn licencia-

tura pl.ena..

Licenciatura em

'Ciências Físicas e

Biológicas .

, I

; "

40

40'·

.
..

"
.,

40 ".
;

.J
,

.

r-

200

200 .

200
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. A N E X O III
~ .

I
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HORÁRIA aORÁRIA' '

SALÁRIO _1i.TRIBUIÇÕES
REQUISITOS' PARA CARGA CARGAESCOLA lv1ENSAL

, . PROVn1ENTO . SEMANAL 'MENSAL
" ~,

<,
f.

Und.dade s com. S- <(o í.to ) ou 100% de gratificação As estipuladas no Habilitação 'em feda 40 horas .?OO horas.
maí.s cl.asses , sobre ,9 salário docen nO,:attigo 18. gogia com .Lícencí.a-

" -,.
4.342,00 tura plena.• "

f) .lI (\ ',r '\"0. '( ," ,
Unidades' 'com 4' (quatro) a· 07 50% de grat;i~icação

v 'As estipuladás no Habilitação com r:e 30 horas 150 horas I

tsete) classes'. ' sobre o salário cbcen ar:tigo 19. dagogía com licen-'-
te.

'.

; ciatUra de curta . .
, ,

3.256,00 , duração..
/'
.,
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